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CONSELHO PLENO 

 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

Trata-se de pedido do Instituto Municipal de Ensino Superior de Assis / IMESA de aprovação de 

alterações curriculares do Curso de Bacharelado em Enfermagem, nos termos da Deliberação CEE 171/2019 

(Ofício 41/2022, protocolado em 15/12/2022, às fls. 473). 

As alterações visam atender à Resolução CNE/CES 07/2018 que estabelece DCN para a Extensão 

na Educação Superior e também às recomendações da Comissão de Especialistas que avaliaram o Curso 

na última Renovação de Reconhecimento.  

As alterações foram aprovadas pela Congregação do IMESA em reunião de 22/11/2022, de onde 

pode-se citar: 

“(...) o grande desafio é ofertar o curso com qualidade e que possa ser concluído em quatro anos. No 
processo de renovação do reconhecimento do Curso teve a apresentação de uma nova matriz curricular 
com quatro anos, com uma série de disciplinas em EAD, que foi aprovada com recomendações e uma série 
de observações dos especialistas avaliadores, e que isso não poderia ser ignorado. Para atender a essas 
recomendações foi realizado o Fórum de Educação em Enfermagem, cujo resultado teve o olhar dos 
estudantes e quais eram suas expectativas. Foi uma experiência de avaliação conjunta onde os estudantes 
apresentaram a necessidade para que se tenha mais atividades presenciais, e não em EAD.  

Também temos uma questão específica do curso de Enfermagem em que as Diretrizes Curriculares 
Nacionais recomendam, desde 2001, a utilização de metodologias ativas no curso. Para isso, houve a 
necessidade de alteração do NDE do curso para fazer essas adequações (...)” 

Foram enviados os seguintes documentos: 

- Quadro comparativo entre a Matriz aprovada e a proposta (de fls. 475 a 482); 
- Ata da reunião da Congregação (de fls. 483 a 525); 
- Proposta para o NDE ou estrutura similar / IMESA (às fls. 521) 

Como ocorreu uma alteração significativa na Matriz, os autos foram baixados em diligência em 

23/02/2023, solicitando ementário e bibliografia da Matriz Proposta (às fls. 534) 

A resposta, enviada em 05/04/2023, consta de fls. 535 a 578. 

1.2. APRECIAÇÃO  

Dados Gerais 
Recredenciamento Parecer CEE 331/2021, Portaria CEE-GP 482/2021, DOE 22/12/2021, por 3 anos 

Diretor Ms. Eduardo Augusto Vella Gonçalves, período 21/08/2022 a 20/08/2026 

Renovação do 
Reconhecimento do Curso 

Parecer CEE 259/2022, Portaria CEE-GP 333/2022, DOE 13/07/2022, por 5 anos 

 
Na presente proposta não há alteração da carga horária total e do estágio, do período de 

integralização e do número de vagas.  

Matriz Proposta para 2023 
Etapa Disciplina CH UC 

1ª 

Atividades Complementares  25 Unidade 
Sistematizada e 

Laboratório 
Genética e Embriologia  40 

Citologia e Histologia I 40 

PROCESSO  CEESP-PRC-2021/00251 

INTERESSADO Instituto Municipal de Ensino Superior de Assis 

ASSUNTO Curso de Bacharelado em Enfermagem – Alterações Curriculares 

RELATOR Cons. Jacintho Del Vecchio Junior 

PARECER CEE Nº 303/2023                              CES “D”                               Aprovado em 03/05/2023 

Comunicado ao Pleno em 10/05/2023 
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Anatomia I 40 Morfofuncional e de 
Enfermagem I Fisiologia Humana 40 

Técnica de Pesquisa em Saúde 10 

Sociologia  20 
Unidade de 
Produção 

do Cuidado I 

Introdução à Saúde Coletiva 40 

Ética e Legislação Profissional 20 

Técnica de Pesquisa em Saúde 20 

Habilidades de Saúde em Enfermagem I 80 Habilidades Práticas 
em Enfermagem I Relacionamento Terapêutico / Comunicação Interpessoal 20 

Atividades de Extensão 70 
Unidade de 

Extensão Curricular 

Subtotal  465  

2ª 

Atividades Complementares 25 
Unidade 

Sistematizada e 
Laboratório 

Morfofuncional e de 
Enfermagem II 

Fisiologia Humana 30 

Anatomia II 30 

Citologia e Histologia II 30 

Bioquímica 60 

Genética II e Embriologia II 30 

Introdução à Saúde Coletiva 30 
Unidade de 
Produção 

do Cuidado II 

Sociologia 20 

Antropologia da Saúde 20 

Ética e Legislação Profissional 20 

Habilidades de Saúde em Enfermagem II 40 Habilidades Práticas 
em Enfermagem II Relacionamento Terapêutico / Comunicação Interpessoal 20 

Atividades de Extensão 70 
Unidade de 

Extensão Curricular 

Língua Portuguesa  40 Core Curriculum 

Subtotal  465  

3ª 

Atividades Complementares 25 

Unidade 
Sistematizada 
e Laboratório 

Morfofuncional e de 
Enfermagem III 

Farmacologia 20 

Imunologia 20 

Nutrição 10 

Anatomia III 40 

Fisiologia III 30 

Microbiologia e Parasitologia 30 

Epidemiologia Clínica 20 

Bioestatística Básica 30 

Saúde Coletiva I 20 

Métodos e Técnicas de Pesquisa I 20 

Ética e Legislação Profissional III 10 

Habilidades de Saúde em Enfermagem III 30 Habilidades Práticas 
em Enfermagem III Semiologia e Semiotécnica I 50 

Atividades de Extensão 70 
Unidade de 

Extensão Curricular 

Informática e Sistemas de Informação 40 Core Curriculum 

Subtotal  465  

4º 

Atividades Complementares 25 Unidade 
Sistematizada e 

Laboratório 
Morfofuncional e de 

Enfermagem III 

Microbiologia e Parasitologia 20 

Patologia Clínica 30 

Epidemiologia Clínica 20 

Unidade de 
Produção 

do Cuidado IV 

Bioestatística Básica 40 

Saúde Coletiva II 20 

Métodos e Técnicas de Pesquisa II 20 

Ética e Legislação Profissional IV 20 

Habilidades de Saúde em Enfermagem IV 80 Habilidades Práticas 
em Enfermagem IV Semiologia e Semiotécnica II 80 

Atividades de Extensão 70 
Unidade de 

Extensão Curricular 

LIBRAS 40 Core Curriculum 

Subtotal  465  

5ª 

Atividades Complementares 25 

Unidade de 
Produção 

do Cuidado V 

Enfermagem na Saúde da Mulher I 120 

Enfermagem na Saúde da Criança 120 

Imunologia (Aplicada à Saúde da Criança e da Mulher) 20 

Farmacologia (Aplicada à Saúde da Criança e da Mulher) 20 

Nutrição (Aplicada à Saúde da Criança e da Mulher) 20 
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Microbiologia e Parasitologia (Aplicada à Saúde da Criança e da Mulher) 20 

Patologia Clínica (Aplicada à Saúde da Criança e da Mulher) 20 

Epidemiologia (Aplicada à Saúde da Criança e da Mulher) 20 

Ética e Legislação Profissional V 20 

Educação em Saúde 40 

Métodos e Técnicas de Pesquisa III 20 

Semiologia e Semiotécnica III 50 Habilidades Práticas 
em Enfermagem V Habilidades de Saúde em Enfermagem V 40 

Atividades de Extensão 70 
Unidade de 

Extensão Curricular 

Empreendedorismo em Saúde 40 Core Curriculum 

Subtotal 685  

6ª 

Atividades Complementares 25 

Unidade de 
Produção do 
Cuidado VI 

Enfermagem em Saúde do Adulto 100 

Enfermagem em Saúde do Idoso 100 

Imunologia (Aplicada à Saúde do Adulto e do Idoso) 20 

Farmacologia (Aplicada à Saúde do Adulto e do Idoso 20 

Nutrição (Aplicada à Saúde à Saúde do Adulto e do Idoso) 30 

Microbiologia e Parasitologia (Aplicada à Saúde à Saúde do Adulto e do Idoso) 20 

Patologia Clínica (Aplicada à Saúde à Saúde do Adulto e do Idoso) 20 

Epidemiologia (Aplicada à Saúde à Saúde do Adulto e do Idoso) 25 

Ética e Legislação Profissional VI 10 

Métodos e Técnicas de Pesquisa IV 10 

Educação em Saúde 25 

Habilidades de Saúde em Enfermagem VI 60 Habilidades Práticas 
em 

Enfermagem VI 
Semiologia e Semiotécnica V 70 

Práticas de Enfermagem 40 

Atividades de Extensão 70 
Unidade de 

Extensão Curricular 

Terapias Complementares 40 Core Curriculum 

Subtotal 685  

7ª 

Atividades Complementares 25 

Unidade de 
Produção do 
Cuidado VII 

Enfermagem em Centro Cirúrgico, Central de Material e Recuperação Pós Anestésica 60 

Enfermagem em Urgência e Emergência 90 

Enfermagem em Terapia Intensiva Adulto 90 

Saúde Coletiva III 90 

Saúde Mental 60 

Administração e Gestão em Enfermagem I 55 

Ética e Legislação Profissional VII 10 

Práticas Clínicas 60 

Habilidades de Saúde em Enfermagem VII 60 Habilidades Práticas 
em 

Enfermagem VII Semiologia e Semiotécnica V 60 

Metodologia 40 Unidade de 
Produção de 

Pesquisa TCC 40 

Atividades de Extensão 70 
Unidade de 

Extensão Curricular 

Subtotal 810  

8ª 

Atividades Complementares 25 

Unidade de 
Internato 

em Enfermagem 

Saúde Coletiva IV 120 

Administração e Gestão em Enfermagem II 120 

Saúde do Trabalhador 100 

Prática Clínica II 135 

Urgência e Emergência – Suporte Avançado de Vida 120 Habilidades Práticas 
em Enfermagem VIII Farmacologia (Aplicada à Urgência e Emergência – Suporte Avançado de Vida) 40 

TCC 80 
Unidade de 
produção de 

Pesquisa 

Atividades de Extensão 70 
Unidade de 

Extensão Curricular 

 Subtotal 810  

 TOTAL 4.850  

Ementas e bibliografia, de fls. 546 a 578. 
 

Quadro Comparativo da Alteração das Disciplinas  

As observações e justificativas para as alterações constam na tabela comparativa, de fls. 538 a 545. 
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CH h/a = 50 min 

Disciplinas Parecer CEE 259/2022 CH Disciplina (Matriz Proposta) CH Unidade Curricular 

  1ª ETAPA   

Atividades Complementares  25 Atividades Complementares  25 

Unidade 
Sistematizada e 

Laboratório 
Morfofuncional e de 

Enfermagem I 

Genética e Embriologia  80 Genética e Embriologia  40 

Citologia e Histologia I 80 Citologia e Histologia I 40 

Anatomia I 80 Anatomia I 40 

- - Fisiologia Humana 40 

Disciplina Integradora I 40 - - 

- - Técnica de Pesquisa em Saúde 10 

     

Sociologia  40 Sociologia  20 
Unidade de 
Produção 

do Cuidado I 

Introdução à Saúde Coletiva (EaD) 80 Introdução à Saúde Coletiva 40 

- - Ética e Legislação Profissional 20 

- - Técnica de Pesquisa em Saúde 20 

     

Habilidades de Saúde em Enfermagem I 40 Habilidades de Saúde em Enfermagem I 80 
Habilidades Práticas 

em Enfermagem I - - 
Relacionamento Terapêutico / 
Comunicação Interpessoal 

20 

     

- -    

     

- - Atividades de Extensão 70 
Unidade de 

Extensão Curricular 

Subtotal  465 Subtotal  465  

  2ª ETAPA   

Atividades Complementares 25 Atividades Complementares 25 
Unidade 

Sistematizada e 
Laboratório 

Morfofuncional e de 
Enfermagem II 

Fisiologia Humana 80 Fisiologia Humana 30 

Anatomia II 40 Anatomia II 30 

Citologia e Histologia II 80 Citologia e Histologia II 30 

Bioquímica (EaD) 80 Bioquímica 60 

- - Genética II e Embriologia II 30 

     

- - Introdução à Saúde Coletiva 30 
Unidade de 
Produção 

do Cuidado II 

- - Sociologia 20 

Antropologia da Saúde 40 Antropologia da Saúde 20 

- - Ética e Legislação Profissional 20 

     

Habilidades de Saúde em Enfermagem II 40 Habilidades de Saúde em Enfermagem II 40 
Habilidades Práticas 
em Enfermagem II -  

Relacionamento Terapêutico / 
Comunicação Interpessoal 

20 

     

- - Atividades de Extensão 70 
Unidade de 

Extensão Curricular 

     

Língua Portuguesa  40 Língua Portuguesa  40 Core Curriculum 

Disciplina Integradora II 40 - - - 

Subtotal 465 Subtotal  465  

  3ª ETAPA   

Atividades Complementares 25 Atividades Complementares 25 

Unidade 
Sistematizada 
e Laboratório 

Morfofuncional e de 
Enfermagem III 

Farmacologia 80 Farmacologia 20 

Imunologia 40 Imunologia 20 

Nutrição 80 Nutrição 10 

- - Anatomia III 40 

- - Fisiologia III 30 

- - Microbiologia e Parasitologia 30 

     

Técnicas de Pesquisa em Saúde 40 - - 

Unidade de 
Produção 

do Cuidado III 

- - Epidemiologia Clínica 20 

- - Bioestatística Básica 30 

Saúde Coletiva (EaD) 80 Saúde Coletiva I 20 

- - Métodos e Técnicas de Pesquisa I 20 

- - Ética e Legislação Profissional III 10 

Disciplina Integradora III 40 - - - 

     

Habilidades de Saúde em Enfermagem III 40 Habilidades de Saúde em Enfermagem III 30 Habilidades Práticas 
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- - Semiologia e Semiotécnica I 50 em Enfermagem III 

     

- - Atividades de Extensão 70 
Unidade de 

Extensão Curricular 

     

Informática e Sistemas de Informação 40 Informática e Sistemas de Informação 40 Core Curriculum 

Subtotal 465 Subtotal  465  

  4ª ETAPA   

Atividades Complementares 25 Atividades Complementares 25 Unidade 
Sistematizada e 

Laboratório 
Morfofuncional e de 

Enfermagem III 

Microbiologia e Parasitologia 80 Microbiologia e Parasitologia 20 

- - Patologia Clínica 30 

     

Epidemiologia Clínica 80 Epidemiologia Clínica 20 

Unidade de 
Produção 

do Cuidado IV 

Bioestatística Básica 80 Bioestatística Básica 40 

- - Saúde Coletiva II 20 

- - Métodos e Técnicas de Pesquisa II 20 

Ética e Legislação Profissional (EaD) 80 Ética e Legislação Profissional IV 20 

     

Habilidades de Saúde em Enfermagem IV 40 Habilidades de Saúde em Enfermagem IV 80 Habilidades Práticas 
em Enfermagem IV - - Semiologia e Semiotécnica II 80 

     

Enfermagem em Urgência e Emergência 40 - -  

Disciplina Integradora IV 40 - -  

     

- - Atividades de Extensão 70 
Unidade de 

Extensão Curricular 

     

- - LIBRAS 40 Core Curriculum 

Subtotal  465 Subtotal  465  

  5ª ETAPA   

Atividades Complementares 25 Atividades Complementares 25 

Unidade de 
Produção 

do Cuidado V 

Enfermagem na Saúde da Mulher I 80 Enfermagem na Saúde da Mulher I 120 

Enfermagem Pediátrica I (EaD) 80 Enfermagem na Saúde da Criança 120 

- - 
Imunologia (Aplicada à Saúde da Criança 
e da Mulher) 

20 

- - 
Farmacologia (Aplicada à Saúde da 
Criança e da Mulher) 

20 

- - 
Nutrição (Aplicada à Saúde da Criança e 
da Mulher) 

20 

- - 
Microbiologia e Parasitologia (Aplicada à 
Saúde da Criança e da Mulher) 

20 

- - 
Patologia Clínica (Aplicada à Saúde da 
Criança e da Mulher) 

20 

- - 
Epidemiologia (Aplicada à Saúde da 
Criança e da Mulher) 

20 

- - Ética e Legislação Profissional V 20 

Laboratório de Práticas de Educação em 
Saúde 

40 Educação em Saúde 40 

Métodos e Técnicas de Pesquisa I 40 Métodos e Técnicas de Pesquisa III 20 

     

Semiologia e Semiotécnica 80 Semiologia e Semiotécnica III 50 Habilidades Práticas 
em Enfermagem V - - Habilidades de Saúde em Enfermagem V 40 

     

- - Atividades de Extensão 70 
Unidade de 

Extensão Curricular 

     

- - Empreendedorismo em Saúde 40 Core Curriculum 

Enfermagem na Saúde do Adulto e do 
Idoso I 

80 - - - 

Disciplina Integradora V 40 - - - 

Est. Supervisionado em Saúde Coletiva I 110 - - - 

Est. Supervisionado em Enfermagem nos 
Ciclos Vitais na Atenção de Baixa 
Complexidade 

110 - - - 

Subtotal 685 Subtotal 685  

  6ª ETAPA   

Atividades Complementares 25 Atividades Complementares 25 Unidade de 
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Enfermagem na Saúde da Mulher II 80 - - Produção do 
Cuidado VI Enfermagem Pediátrica II (EaD) 80 - - 

Enfermagem na Saúde do Adulto e do 
Idoso II 

80 Enfermagem em Saúde do Adulto 100 

- - Enfermagem em Saúde do Idoso 100 

- - 
Imunologia (Aplicada à Saúde do Adulto e 
do Idoso) 

20 

- - 
Farmacologia (Aplicada à Saúde do 
Adulto e do Idoso 

20 

- - 
Nutrição (Aplicada à Saúde à Saúde do 
Adulto e do Idoso) 

30 

- - 
Microbiologia e Parasitologia (Aplicada à 
Saúde à Saúde do Adulto e do Idoso) 

20 

- - 
Patologia Clínica (Aplicada à Saúde à 
Saúde do Adulto e do Idoso) 

20 

- - 
Epidemiologia (Aplicada à Saúde à Saúde 
do Adulto e do Idoso) 

25 

- - Ética e Legislação Profissional VI 10 

Métodos e Técnicas de Pesquisa II 40 Métodos e Técnicas de Pesquisa IV 10 

-  Educação em Saúde 25 

     

- - Habilidades de Saúde em Enfermagem VI 60 Habilidades Práticas 
em 

Enfermagem VI 
- - Semiologia e Semiotécnica V 70 

Práticas de Enfermagem 80 Práticas de Enfermagem 40 

     

- - Atividades de Extensão 70 
Unidade de 

Extensão Curricular 

     

- - Terapias Complementares 40 Core Curriculum 

Relacionamento Terapêutico/Comunicação 
Interpessoal / Competências 
Socioemocionais 

40 - -  

Disciplina Integradora VI 40 - -  

Est. Supervisionado em Saúde Coletiva II 110 - -  

Est. Supervisionado em Enfermagem nos 
Ciclos Vitais na Média e Alta 
Complexidade 

110 - -  

Subtotal  685 Subtotal 685  

  7ª ETAPA   

Atividades Complementares 25 Atividades Complementares 25 

Unidade de 
Produção do 
Cuidado VII 

Enfermagem em Centro Cirúrgico e 
Central de Esterilização 

80 
Enfermagem em Centro Cirúrgico, Central 
de Material e Recuperação Pós Anestésica 

60 

- - Enfermagem em Urgência e Emergência 90 

- - Enfermagem em Terapia Intensiva Adulto 90 

- - Saúde Coletiva III 90 

Saúde Mental 80 Saúde Mental 60 

Administração em Enfermagem (EaD) 80 Administração e Gestão em Enfermagem I 55 

-  Ética e Legislação Profissional VII 10 

Práticas Clínicas I 80 Práticas Clínicas 60 

     

- - Habilidades de Saúde em Enfermagem VII 60 Habilidades Práticas 
em 

Enfermagem VII - - Semiologia e Semiotécnica V 60 

     

Metodologia 40 Metodologia 40 Unidade de 
Produção de 

Pesquisa TCC 80 TCC 40 

Disciplina Integradora VII 40 - - - 

     

- - Atividades de Extensão 70 
Unidade de 

Extensão Curricular 

     

Empreendedorismo em Saúde (EaD) 2 40 -  - 

Est. Supervisionado em Enfermagem nos 
Ciclos Vitais na Média e Alta 
Complexidade - Sistematização e Gestão 
do Cuidado 

265 -  - 

Subtotal  810 Subtotal 810  

  8ª ETAPA   
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Atividades Complementares 25 Atividades Complementares 25 

Unidade de 
Internato 

em Enfermagem 

- - Saúde Coletiva IV 120 

Gestão em Enfermagem 40 
Administração e Gestão em Enfermagem II 120 

Administração em Enfermagem (EaD) 80 

Saúde do Trabalhador 40 Saúde do Trabalhador 100 

Práticas Clínicas II 80 Prática Clínica II 135 

     

- - 
Urgência e Emergência – Suporte 
Avançado de Vida 

120 
Habilidades Práticas 
em Enfermagem VIII 

- - 
Farmacologia (Aplicada à Urgência e 
Emergência – Suporte Avançado de Vida) 

40 

     

TCC 80 TCC 80 
Unidade de 
produção de 

Pesquisa 

     

- - Atividades de Extensão 70 
Unidade de 

Extensão Curricular 

     

Disciplina Integradora VIII 40 - - - 

Terapias Complementares 40 - - - 

Assistência às Deficiências 40 - - - 

Enfermagem em Terapia Intensiva Adulta 80 - - - 

Estágio Supervisionado em Enfermagem 
nos Ciclos Vitais na Atenção Básica - 
Sistematização e Gestão do Cuidado 

265 - - - 

Subtotal  810 Subtotal 810  

TOTAL 4.850 h/a TOTAL 4.850 h/a  

 
Demonstrativo da Carga Horária 

 h/a 50 min H 60 min 

Disciplinas 3.680 3.067 

Estágio Supervisionado Obrigatório 970 808,33 

Atividades Complementares 200 167 

Total 4.850 4.042 

 
Atividades de Extensão 

Como se nota, a carga horária das atividades de extensão totaliza 560 h/a ou 466,7 horas, atendendo 

o mínimo de 10% da carga horária total conforme Resolução CNE/CES 07/2018. 

Embora o oferecimento de atividades extensionistas já ocorra na maioria das IES, a sua 

curricularização é obrigatória para o ano letivo de 2023, devendo as IES adequarem os PPC de seus cursos, 

quando for o caso. A inclusão da extensão na Matriz é a primeira etapa. 

A Assessoria Técnica entende, s.m.j., que o registro, a avaliação, as modalidades oferecidas das 

atividades extensionista (conforme definidas pela Resolução CNE/CES 7/2018) devem ser ordenados por 

Regimento ou Regulamento próprios da IES e sugere que para o próximo ato autorizativo do curso, a IES 

deve apresentar esse documento. 

Adicionalmente, como estabelecido no Capítulo III da retrocitada Resolução, o Plano de 

Desenvolvimento Institucional / PDI, da IES, deve prever a concepção, o planejamento, a forma de registro, 

estratégias de creditação curricular e participação dos alunos, entre outros. O PDI é documento de obrigatória 

apresentação para o recredenciamento institucional. 

Alterações 

A Deliberação CEE 171/2019 dispõe sobre a regulação, supervisão e avaliação de Instituições de 

Ensino Superior e cursos superiores de graduação vinculados ao Sistema de Ensino do Estado de São Paulo. 

Alterações curriculares são tratadas no art. 52: 

“Art. 52 As alterações curriculares relativas aos assuntos a seguir elencados deverão ser comunicadas ao 
Conselho Estadual de Educação: 

a) nomenclatura de componentes curriculares; 

b) ementário; 
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c) distribuição de componentes curriculares ao longo do curso; 

d) carga horária de componentes curriculares sem diminuição de carga horária total do curso; 

e) remanejamento entre turnos de vagas já autorizadas; 

f) remanejamento do número de vagas total, devidamente autorizadas, entre os processos seletivos. 

Parágrafo único. As demais alterações curriculares não previstas no art. 52 dependerão de manifestação 
prévia por parte do CEE.” 

2. CONCLUSÃO 

2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de alteração na Matriz 

Curricular do Curso de Enfermagem, em atendimento à Resolução CNE/CES 07/2018 que estabelece DCN 

para a Extensão na Educação Superior, oferecida pelo Instituto Municipal de Ensino Superior de Assis. 

2.2 A presente aprovação tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, após homologação 

deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. 

São Paulo, 20 de abril de 2023. 
 

a) Cons. Jacintho Del Vecchio Junior 
Relator 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto do Relator. 

O Cons. Eduardo Augusto Vella Gonçalves declarou-se impedido de votar. 

Presentes os Conselheiros Cláudio Mansur Salomão, Décio Lencioni Machado, Eduardo Augusto 

Vella Gonçalves, Eliana Martorano Amaral, Hubert Alquéres, Iraíde Marques de Freitas Barreiro, Jacintho Del 

Vecchio Junior, Marco Aurélio Ferreira e Maria Alice Carraturi. 

Sala da Câmara de Educação Superior, 03 de maio de 2023. 
 
 

a) Consª Eliana Martorano Amaral 
Presidente da Câmara de Educação Superior 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara de 

Educação Superior, nos termos do Voto do Relator. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 10 de maio de 2023. 
 

Cons. Roque Theophilo Júnior 
Presidente 
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